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RELATÓRIO E PARECER  

 

 

Exmo. Acionista da 
Parvalorem, S.A. 
 
 
Em conformidade com as disposições legais e estatutárias em vigor e com o mandato que 
nos foi confiado, vimos submeter à vossa apreciação o nosso Relatório e Parecer que abrange 
a atividade por nós desenvolvida sobre os documentos de prestação de contas individuais da 
Parvalorem, S.A. (“Sociedade” ou “Entidade”) relativos ao ano findo em 31 de dezembro de 
2023, os quais são da responsabilidade do Conselho de Administração da Sociedade. 
 
 
 
RELATÓRIO 

 
Acompanhámos, com a periodicidade e a extensão que considerámos adequada, a evolução 
da atividade da Sociedade, a regularidade dos seus registos contabilísticos e o cumprimento 
do normativo legal e estatutário em vigor, tendo recebido do Conselho de Administração e 
dos diversos serviços da Sociedade as informações e os esclarecimentos solicitados. 
 
No âmbito das nossas funções, examinámos o Balanço em 31 de dezembro de 2023, a 
Demonstração dos Resultados, a Demonstrações dos resultados e do outro rendimento 
integral, a Demonstração das alterações no capital próprio e a Demonstração dos fluxos de 
caixa relativas ao ano findo naquela data, e o anexo às demonstrações financeiras, os quais 
foram elaborados em conformidade com as Normas Internacionais de Relato Financeiro 
(“IFRS”) tal como adotadas na União Europeia. 
 
Adicionalmente, procedemos à análise do conteúdo do Relatório de Gestão do exercício de 
2023, preparado pelo Conselho de Administração da Sociedade, e da proposta de aplicação 
dos resultados nele incluída. 
 
Apreciámos o conteúdo da Certificação Legal das Contas, documento emitido pelo Revisor 
Oficial de Contas, BDO & Associados, SROC, Lda. (“BDO”), em 23 de maio de 2024, com 
(a) a seguinte incerteza material relacionada com a continuidade: conforme referido no 
relatório de gestão e na nota 2.5 do anexo às demonstrações financeiras: (i) o capital próprio 
da Parvalorem, S.A. é negativo no montante de cerca de 4 856 000 milhares de euros; e (ii) 
os passivos correntes, incluindo financiamentos contraídos junto da Direção-Geral do 
Tesouro e das Finanças (DGTF) com vencimento em 2024, no montante de cerca de 5 293 
000 milhares de euros, excedem significativamente os ativos correntes, pelo que não se 
encontra assegurada a obtenção dos recursos necessários para a liquidação das 
responsabilidades da Parvalorem, S.A.  exigíveis num período de 12 meses após a data do 
balanço; importa realçar que no âmbito do processo de reprivatização do Banco Português 
de Negócios, S.A. (BPN), acionista da Parvalorem, foi aprovada pelo Despacho n.º 825/11 
– SETF de 3 de junho de 2011, a aquisição pelo Estado Português, através da Direção-Geral 
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do Tesouro e Finanças, da totalidade das ações representativas do capital social da 
Parvalorem, SA, operação que se concretizou em fevereiro de 2012, passando desde 2011 a 
Empresa a integrar o Setor Institucional das Administrações Públicas, nos termos do código 
do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, tendo o Estado Português assumido 
diretamente todos os direitos e obrigações relacionados com a Empresa; desta forma, a 
capacidade da Parvalorem, S.A.  se manter em continuidade está dependente da manutenção 
do apoio financeiro do Estado Português, sendo convicção do Conselho de Administração 
da Empresa que este apoio será mantido; estes acontecimentos ou condições indicam que 
existe uma incerteza material que pode colocar dúvidas significativas sobre a capacidade da 
Empresa prosseguir em continuidade; e 
(b) duas ênfases: (1) as demonstrações financeiras mencionadas no primeiro parágrafo da 
secção “Opinião” referem-se apenas à atividade da Empresa a nível individual e foram 
preparadas para aprovação e publicação nos termos da legislação em vigor, conforme 
evidenciado na nota 2.1 do anexo às demonstrações financeiras; e (2) conforme referido no 
Relatório de Gestão, em abril de 2021 foi autorizada pela Tutela a fusão por incorporação da 
Parparticipadas, SGPS, SA na Parvalorem, S.A. estando previsto que a mesma ocorra no 
primeiro semestre de 2024; adicionalmente, conforme referido na nota 35 do anexo às 
demonstrações financeiras, em maio de 2024 foi aprovada, mediante Despacho da Tutela, a 
liquidação do Fundo de Investimento Imobiliário Aberto Imonegócios e, consequente 
operação de fusão por incorporação da Imofundos, SGOIC, SA na Parvalorem, SA, fusão 
esta que será concretizada após a fusão da Parparticipadas, SGPS, SA na Parvalorem, S.A.. 
O referido documento mereceu a nossa concordância. 
 
Em cumprimento do disposto no ofício circular n.º 269, de 6 de fevereiro de 2024, da 
Direção-Geral do Tesouro e Finanças, constatámos o cumprimento das orientações legais 
vigentes para o Setor Empresarial do Estado, designadamente do cumprimento das 
orientações relativas às remunerações vigentes em 2023, e analisámos o Relatório do 
Governo Societário relativo ao ano de 2023, que inclui informação completa sobre as 
matérias reguladas no Capítulo II – Secção II do Decreto-Lei 133/2013, de 3 de outubro, 
diploma que aprovou o Regime Jurídico do Setor Público Empresarial, dando cumprimento 
ao estabelecido no artigo 54º do mesmo diploma. 
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PARECER 

 
Face ao exposto, e tendo em conta o referido no relatório de gestão e na certificação legal 
das contas relativamente à continuidade das operações da Sociedade, somos de parecer que 
as demonstrações financeiras supra referidas, o relatório de gestão e a proposta de aplicação 
dos resultados nele expressa, bem como o Relatório do Governo Societário, estão de acordo 
com as disposições contabilísticas, legais e estatutárias aplicáveis, pelo que poderão ser 
aprovadas em Assembleia Geral de Acionistas. 
 
 
Desejamos ainda manifestar ao Conselho de Administração, aos serviços da Sociedade e ao 
Revisor Oficial de Contas, BDO & Associados, SROC, Lda. o nosso apreço pela colaboração 
prestada. 

 

 

Lisboa, 23 de maio de 2024 
 
 
 
O Conselho Fiscal 
 
 
 
 
Ana Maria Celestino Alberto dos Santos Costa Pereira 
Presidente 
 
 
 
 
José Miguel Alecrim Duarte 
Vogal 
 
 
 
 
Maria Onilda Maia Condeças Oliveira Sousa 
Vogal 




